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 Rua Dr. João Oliveira Campos,174,Centro –Riachão do Jacuipe – Ba 
                                                                                         CEP – 44.640 – 000 
ILMO.(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
MANOEL VITORINO-BA 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 056/2018 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de apoio administrativo, fornecimento 
de mão de obra e conservação predial, para atender as diversas secretarias do município de Manoel 
Vitorino. 
 
A FUNDAÇÃO DOUTOR LAURO COSTA FALCÃO, pessoa jurídica de direito privado, cadastrado no 
CNPJ sob o nº 05.502.504/0001-23, com sede à Rodovia Eliel Martins, nº 1926, Andar 1, BA 120, 
neste ato representado pelo seu presidente, Sr. CELIO ROBERTO SILVA BRITO, brasileiro, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Tertuliano Bastos, nº 73, Barra Vento,  Riachão do 
Jacuípe - BA, por seu representante que abaixo subscreve, com fundamento no art. 41 da Lei nº 
8.666/93 c/c art. 12 do Decreto 3.555/2000, interpor a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do 
procedimento licitatório nº 056-2018-PP, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos: 
DA TEMPESTIVIDADE 
Tempestiva é a presente impugnação, haja vista que a sessão de abertura do certame foi designada 
para 09/01/2019 e o protocolo desta peça deu-se antes do prazo fixado, exatamente conforme 
dispõe a Lei nº 8.666/93 c/c Decreto 3.555/2000, acerca da IMPUGNAÇÃO do Edital de Pregão 
Presencial. 
I – DOS FATOS 
A Administração Pública Municipal de Manoel Vitorino, Estado da Bahia, abriu o processo licitatório, 
através do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 056-2018-PP, com o objetivo a escolha da proposta 
mais vantajosa  com ampla participação, Contratação de empresa especializada em serviços de 
apoio administrativo, fornecimento de mão de obra e conservação predial, para atender as diversas 
secretarias do município de Manoel Vitorino, conforme especificações constantes no anexo I deste 
edital, o Edital em comento está eivado de equívocos e juridicamente inconsistente. 
 
A IMPUGNANTE, no intuito de participar desse certame, obteve o edital em questão para poder 
preparar uma proposta estritamente de acordo com as necessidades dessa Administração. 
Contudo, depara-se esta Licitante com flagrante ilegalidade do procedimento licitatório em epígrafe 
que intenta contratar Serviços de mão de obra, aqueles especificados no objeto do certame, 
conforme adiante será demonstrado.  
 
II – DO DIREITO 
II.I.- DA EXIGENCIA DE CAPITAL SOCIAL E PATRIMÔNIO LIQUIDO MINIMO, CONFORME ITEM 13.2.3. 
DO EDITAL, c/c ITEM 16.9.2 DO EDITAL 
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O ordenamento jurídico pátrio ao regulamentar o procedimento licitatório o sujeitou aos princípios 
estabelecidos no art. 37, inciso XXI, da CRFB, a seguir transcrito: 

Art. 37. 
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá exigências de qualificação 
técnica econômica indispensável à garantia do 
cumprimento da obrigação. 

O art. 3°, da Lei 8.666/93 complementa disposto no dispositivo supramencionado acrescentando 
que “a licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional, e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos”. 
Com efeito, os dispositivos legais invocados elucidam os princípios constitucionais que a licitação 
deve, no entanto, o edital do procedimento licitatório em epígrafe em seu item 13.2.3 e 16. 9.2, 
afronta diretamente todos os princípios ao estabelecer requisitos que frustram a competição e 
reduzem a possibilidade de uma quantidade maior de competidores ao exigir:  

c) Capital Social igual ou superior a 5% (cinco por cento), integralizado e 
registrado na Junta Comercial, podendo ser atualizado de acordo com o 
previsto no Art. 31, § 3° da Lei n° 8.666/93; 
d) comprovação de patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez 
por cento) do valor da proposta apresentada e declarada vencedora, 
através do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social exigíveis e apresentados na forma da lei. 
16.9.2. Dos licitantes que apresentarem propostas consideradas 
inexequíveis, cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por 
cento) do limite de exequibilidade previsto no item 16.9.1, será exigida, 
para a adjudicação do objeto licitado e assinatura do contrato, prestação de 
garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56 da Lei 
8666/93, igual a diferença entre o valor resultante do item anterior e o 
valor da correspondente proposta. 

O § 2° do artigo 31 da Lei 8.666/1993 determina que, nas compras para entrega futura e na 
execução de obras e serviços, a Administração pode incluir entre as exigências de habilitação dos 
licitantes a prestação de garantia de manutenção da proposta ou a comprovação de capital social 
ou de patrimônio liquido. 
Existem duas garantias na lei de licitações, a garantia de manutenção da proposta, prevista no 
inciso III do artigo 31, e a garantia de execução do contrato, prevista no artigo 56 da mesma Lei 
8.666/93 
De acordo com o que estabelece o § 2° do artigo 31 da lei de licitações, a Administração deve optar 
entre exigir: a) a garantia de manutenção da proposta; ou b) o capital social ou patrimônio líquido 
para qualificação econômico-financeira da proponente. 
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§ 2º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de 
obras e serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da 
licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou 
ainda as garantias previstas no § 1º do art. 56 desta Lei, como dado objetivo 
de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para 
efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente 
celebrado. (grifou-se) 

 
O Tribunal de Contas da União, já se posicionou, repetidas vezes, no sentido de que o edital não 
pode exigir garantia de manutenção da proposta e capital social ou patrimônio líquido 
simultaneamente para habilitação dos licitantes, como consta, por exemplo, no recente Acórdão 
2.743/2016, Relator: Min. Marcos Bemquerer: 
 

9.3. dar ciência ao ICMBio de que, para fins de habilitação econômico-
financeira, a exigência cumulada de capital social mínimo, ou de patrimônio 
líquido mínimo ou de garantia de proposta fere o disposto no art. 31, § 2º, 
da Lei 8.666/1993; 

Ainda no quesito exigência de garantias, o art. 5 da Lei 10520/02 c/c art. 15, II do decreto 3555/00, 
dispõe que nos pregoes não deverão ser exigidas garantias. 
Vale consignar que o §1°, incisos I e II da Lei 8.666/93 veda o estabelecimento de cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação, assim 
como veda o tratamento diferenciado de natureza comercial. Vejamos o texto do referido 
dispositivo, “in verbis”: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. 
§ 1º É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em 
razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado 
o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991. (Redação dada ao inciso 
pela MP nº 495, de 19.07.2010, DOU 20.07.2010) 
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza 
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer 
outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive 
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no que se refere a moeda, modalidade e local de 
pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de 
agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo 
seguinte e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991. 
 

Destarte, resta claro que os impedimentos estabelecidos no edital nos itens citados, fere 
dispositivos constitucionais, e infraconstitucionais tendo em vista a criação de obstáculos ao 
procedimento licitatório.  
Razão pela qual é absolutamente abusiva e restritiva a referida exigência, devendo ser excluída do 
edital. 
 
CONCLUSÃO 
 
 
Em síntese, a impugnante requer que sejam analisados os argumentos inseridos nesta impugnação, 
com a correção necessária do ato convocatório nos pontos suscitados, para que se afaste qualquer 
antijuridicidade que macule todo o procedimento que se iniciará, certamente será ventilado junto 
às instâncias competentes.  
Requer, ainda, seja conferido efeito suspensivo a esta impugnação, adiando-se a referida sessão 
para data posterior à solução dos problemas ora apontados. Caso contrário, há o risco de todo o 
ritual previsto nas Leis que regem a matéria ser considerado inválido, com desperdício da atividade 
ocorrida na sessão pública. 
Requer, por fim, caso não seja corrigido o edital de Pregão Presencial 056-2018-PP, nos pontos 
abordados, que seja mantida nos autos a irresignação da ora impugnante, para posterior juízo de 
anulação por parte da autoridade competente para tanto. 
 
 
Manoel Vitorino, 07 de janeiro de 2019 
 
 
Tharsila Midlej 
OAB/BA 39871 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
CNPJ 13.894.886/0001-06 

 
 

Av. Gabriel Dantas, 200, centro, 
MANOEL VITORINO - BAHIA 

TEL: 77-3549-2146 -  CEP: 45240-000 

PARECER Nº 001/2019 

 

Assunto: Impugnação ao Edital 056/2018 

Impugnantes: FUNDAÇÃO ABM DE PESQUISA E EXTENSÃO NA ÁREA DE SAÚDE – 

FABAMED, FUNDAÇÃO DOUTOR LAURO COSTA FALCÃO, RP AMARAL 

TRANSPORTES EIRELI e COOPERATIVA DE TRABALHO NAS ATIVIDADES DAS 

ÁREAS DE SAÚDE, PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO – COONECTAR 

 

Trata-se de Impugnações ofertadas pelos Impugnantes acima identificados, os quais 

pugnaram pela retificação do Edital nº 056/2018 do Município de Manoel Vitorino – Bahia. 

Conforme consta do processo, o Edital visa a contratação de empresa especializada em serviços 

de apoio administrativo, fornecimento de mão de obra e conservação predial, para atender as 

diversas secretarias do município de Manoel Vitorino. 

Alegam os Impugnantes a existência de equívocos insanáveis no Edital, razão pela 

qual, por diversas razões, pugnam pela procedência das Impugnações. 

A FUNDAÇÃO ABM DE PESQUISA E EXTENSÃO NA ÁREA DE SAÚDE – 

FABAMED, alega, em síntese, que o Edital não previu exigência de inscrição dos concorrentes 

nos registros de classe da área médica; que a descrição do objeto licitado está incompleta e, por 

fim, que não houve a divulgação do valor estimado para contratação. 

A FUNDAÇÃO DOUTOR LAURO COSTA FALCÃO, por seu turno, assevera que 

houve exigência cumulativa de capital social mínimo e garantia da proposta para os licitantes, 

ao passo que a Lei de Licitações prevê que tais exigências são alternativas. 

A RP AMARAL TRANSPORTES EIRELI afirma que a exigência de inscrição da 

empresa junto ao CRA fere o caráter competitivo da licitação, não havendo fundamento legal 

para tal exigência. 

Por fim, COOPERATIVA DE TRABALHO NAS ATIVIDADES DAS ÁREAS DE 

SAÚDE, PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO – COONECTAR, afirma que 

não foi divulgado o valor estimado da contratação; que houve descrição incompleta do objeto 

licitado; que as exigências adicionais para participação de cooperativas não possuem 

fundamento legal; que não houve exigência de inscrição no registro de classe da área de saúde; 

que a previsão do modelo de contrato, de repartição de custo de execução do contrato em 60% 

a título de mão-de-obra não merece prosperar; que o modelo da proposta de preços não contem 

a descrição correta do objeto licitado; que no termo descritivo do objeto não consta 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
CNPJ 13.894.886/0001-06 

 
 

Av. Gabriel Dantas, 200, centro, 
MANOEL VITORINO - BAHIA 

TEL: 77-3549-2146 -  CEP: 45240-000 

detalhadamente o local de prestação do serviço, impossibilitando o efetivo cálculo do custo para 

elaboração da proposta. 

Todas as impugnações foram tempestivas, devendo ser conhecidas. Passemos à 

análise: 

É ponto comum de algumas Impugnações, a ausência de exigência, no edital, de 

inscrição (e respectiva comprovação) da concorrente nos Conselhos de Classe das áreas de 

saúde contempladas no Edital. Os argumentos apresentados mencionam que, devido a 

prestações de serviços de saúde regulamentados, o Edital de Licitação deveria exigir dos 

licitantes a devida inscrição nos órgãos regulamentadores. Tal alegação, todavia, não merece 

prosperar: 

A Lei 8666/93 é muito clara e não prevê qualquer tipo de exigência adicional, havendo 

jurisprudência dominante no sentido de não ser possível exigir, em sede de licitação, a inscrição 

dos concorrentes em todos os registros de classe que envolvem o objeto licitado. No caso, 

mesmo com a prestação indireta de serviços da área de saúde, o objeto prestado diretamente ao 

município é a locação de mão-de-obra, sendo exigível, somente, habilitação para este fim. 

Vale dizer, que o município visa a contratação de serviços de saúde em diversas áreas, 

sendo que a exigência prévia de inscrição em todos os registros de classe limitará absurdamente 

o caráter competitivo da licitação, reduzindo drasticamente a quantidades de participantes 

interessados. 

Ao contrário, o interesse do município de Manoel Vitorino é justamente garantir a 

ampla participação dos licitantes, visando garantir a contratação pelo menor preço possível 

dentro dos parâmetros exigíveis de qualidade. 

Por isso, longe de querer aqui limitar o poder fiscalizatório das entidades de classe, 

entendemos que não cabe ao Município, exceto quanto ao objeto direto da contratação, realizar 

a previa fiscalização de inscrição nos conselhos da área de saúde. 

Quanto ao objeto direto da licitação, qual seja, locação de mão-de-obra, é possível a 

exigência de devida inscrição no Conselho de Administração, tendo em vista a própria natureza 

do serviço prestado. O próprio CRA, através do Ofício 004/CRA/BA/Fisc., encaminhou 

orientação para este Município, no sentido que recomendar a exigência de inscrição junto ao 

referido Conselho na presente Licitação. 

O Ministério Público do Estado, ainda, em procedimento anterior (NF 

608.9.82265/2018), orientou o Município a proceder as exigências habilitatórias nos limites do 

Edital ora publicado, atendendo, de forma simultânea, tanto a devida habilitação para prestação 

do serviço, quanto a ampla competitividade entre os eventuais interessados. 



Nº de autenticação: AAB2D5749C-6B2EE62C6D-F9D1 EA0B7B-9B041 A6E7E

TerçaFeira

08 de Janeiro de 2019

Edição nº 377

Manoel Vitorino - BA

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
CNPJ 13.894.886/0001-06 

 
 

Av. Gabriel Dantas, 200, centro, 
MANOEL VITORINO - BAHIA 

TEL: 77-3549-2146 -  CEP: 45240-000 

Desta forma, não há dúvida que não há qualquer retificação a ser feita ao Edital, 

devendo ser mantida a exigência de Inscrição junto ao CRA, bem como não havendo inclusão 

a ser feita. 

Quanto à descrição do objeto licitado, verifico que não há qualquer equívoco que 

necessite de alteração. De fato, o “objeto” descrito como título da licitação não prevê de forma 

detalhada todas as nuances do contrato, no entanto, deixa evidente qual é a intenção do Edital. 

A Lei 10520/2002 é clara sobre a definição do objeto licitado: 

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 

limitem a competição; 

 

Observo que a definição do objeto ora licitado foi tão clara, que permitiu aos 

impugnantes o pleno conhecimento do edital. 

Vale ressaltar, que no corpo do Edital há clara e precisa descrição do objeto contratado, 

não havendo qualquer dúvida da extensão do interesse da administração pública. Exigir a 

inclusão de referência à contratação de profissionais da área de saúde no objeto limitaria a 

participação de concorrentes para o lote 02, que não contempla qualquer profissional da área 

médica. Ou seja, atender ao pedido da Impugnação significa, na verdade, dar impressão pública 

que a licitação visa unicamente a contratação de serviços da área de saúde, quando o objeto é 

mais extenso. 

Por isto, a mera ausência de descrição específica no título da licitação não ocasiona 

qualquer vício. 

Ainda, em sede de Impugnação foi questionado a ausência de publicação do valor 

estimado da contratação e, consequentemente da ilegalidade do item 13.2.3, alínea “d”. 

Na verdade, os Impugnantes confundiram as disposições legais, tentando, 

equivocadamente, distorcer as leis aplicáveis ao pregão. De fato, e não há dúvida, antes de 

realização de licitação, ainda na fase interna, é obrigatório ao ente público a realização de 

estimativa de custos da licitação. A previsão, para o pregão, está no art. 3, § 3º da Lei 

10520/2002: 

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
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referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado 

pelo órgão ou entidade promotora da     licitação, dos bens ou serviços 

a serem licitados; e 

 

A Lei é muito clara e prescreve que a elaboração do orçamento do objeto licitado faz 

parte da fase preparatória da licitação, ou seja, interna ao próprio entre público. O art. 4º, ao 

tratar da fase externa, ou seja, da publicação dos atos prevê que: 

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação 

de aviso em diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, 

em jornal de circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos 

e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande circulação, nos 

termos do regulamento de que trata o art. 2º; 

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do 

local, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do 

edital; 

III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso 

I do art. 3º, as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do 

contrato, quando for o caso; 

 

Já o inciso I do art. 3º da lei: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios 

de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as 

cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 

fornecimento; 
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A interpretação legal é que, em relação ao pregão, não há obrigatoriedade da 

administração em divulgar previamente o valor estimado da contratação. Os itens obrigatórios 

estão previstos no art. 4º, e não há tal exigência. 

A bem da verdade, busca-se evitar que as propostas de preços venham alinhadas a 

estimativa de custos da administração, sem que os licitantes reduzam os valores propostos para 

execução do serviço. 

Evidente que a Administração realizou estimativa de custos, no entanto, visando o 

melhor preço, decidiu por não divulgar o Termo de Referência como meio de permitir a ampla 

disputa de preços entre os interessados. 

Este é o entendimento do TCU (Acórdão 114/2007 – Plenário -Processo 

023.782/2006-4): 

"REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. 

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI DE LICITAÇÕES. (...omissis. ..). 

INCOMPATIBILIDADE ENTRE DISPOSITIVOS DO EDITAL. 

CONTRATO. EXECUÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

DETERMINAÇÕES. 

1. Na licitação na modalidade pregão, o orçamento estimado em 

planilhas de quantitativos e preços unitários não constitui um dos 

elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido 

obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame. Ficará a 

critério do gestor, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e 

conveniência de incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato 

convocatório, a sua disponibilidade aos interessados e os meios para 

obtê-lo. 

2. A Lei 8.666/93 somente é aplicável aos pregões de forma subsidiária. 

 

Em outro caso: 

“REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. 

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI DE LICITAÇÕES. 

POSSIBILIDADE DE COMBINAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

COM ALIENAÇÃO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE DISPOSITIVOS 
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DO EDITAL. CONTRATO. EXECUÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

DETERMINAÇÕES. 

1. Na licitação na modalidade pregão, o orçamento estimado em 

planilhas de quantitativos e preços unitários não constitui um dos 

elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido 

obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame. Ficará a 

critério do gestor, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e 

conveniência de incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato 

convocatório, a sua disponibilidade aos interessados e os meios para 

obtê-lo.” (Acórdão nº 114/2007, Plenário, rel. Min. Benjamin Zymler) 

“9. Assim, ressalvada a necessidade de que as estimativas estejam 

presentes no processo, acredito que deve ficar a critério do gestor a 

decisão de publicá-las também no edital, possibilitando desse modo que 

adote a estratégia que considere mais eficiente na busca pela 

economicidade da contratação.” (Acórdão nº 1405/2006, Plenário, rel. 

Min. Marcos Vinicios Vilaça) 

Pregão para registro de preços: 3 – No caso do pregão, a divulgação do 

valor orçado e, se for o caso, do preço máximo, caso este tenha sido 

fixado, é meramente facultativa 

Na mesma representação pela qual o Tribunal tomou conhecimento de 

potenciais irregularidades no Pregão nº 208/2010, realizado pelo 

Ministério da Saúde – MS, analisou-se, como possível irregularidade, a 

não divulgação do valores de referência, tidos, na espécie, como preços 

máximos a serem praticados, que teria resultado em prejuízo para a 

elaboração da proposta por parte das empresas licitantes. Em seus 

argumentos, o MS defendeu tratar-se de estratégia, a fundamentar a 

negociação a ser travada entre pregoeiro e as licitantes. Nesse quadro, 

levantou precedente no qual o TCU entendeu ser facultativa a 

divulgação dos valores de referência. Para o órgão, “a revelação do 

preço máximo faz com que as propostas das licitantes orbitem em torno 

daquele valor, o que poderia frustrar a obtenção das melhores condições 
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de contratação”. Já para a unidade técnica, existiriam, no TCU, duas 

correntes acerca da necessidade da divulgação de orçamento/preço 

máximo em edital. Pela primeira, “no caso específico dos pregões, […] 

o orçamento estimado em planilhas e os preços máximos devem 

necessariamente fazer parte do Termo de Referência, na fase 

preparatória do certame, e a sua divulgação é decisão discricionária do 

órgão organizador”. Para a outra corrente, que “abarca as situações 

que não sejam de pregões, tem-se farta jurisprudência no sentido de que 

o disposto do art. 40, inc. X, da Lei 8.666 obriga, e não faculta, a 

divulgação do orçamento estimado em planilhas e de preços máximos no 

instrumento convocatório”. Assim, para a unidade técnica, à exceção do 

pregão, a jurisprudência do TCU, apoiada pela doutrina, 

majoritariamente considera “a divulgação do ‘orçamento ou preço 

máximo no instrumento convocatório’ como elemento imperativo, e não 

meramente opcional”. Contudo, ainda de acordo com a unidade 

instrutiva, o acórdão nº 3.028/2010, da 2ª Câmara, teria aberto 

precedente, no sentido de se interpretar “a divulgação dos preços 

máximos, prevista no art. 40, X, da Lei 8.666/93, como facultativa, e não 

obrigatória, sem ressalvas com relação à modalidade da licitação”. Em 

razão da aparente divergência jurisprudencial, a unidade técnica 

sugeriu que a questão fosse apreciada em sede de incidente de 

uniformização de jurisprudência, com o que discordou o relator. Para 

ele, “o art. 40, X, da Lei nº 8.666/93 não discorre sobre a ‘divulgação’ 

do preço máximo, mas sim sobre a sua “fixação”, o que é bem 

diferente”. A fixação de preços máximos, tanto unitários quanto global, 

seria obrigatória, no entender do relator, no caso de obras e serviços de 

engenharia, nos termos da Súmula TCU nº 259/2010, donde se 

concluiria que, para outros objetos, não relacionados a obras e serviços 

de engenharia, essa fixação é meramente facultativa. Fez ressalva, 

todavia, ao caso do pregão, para o qual, “a jurisprudência do TCU 

acena no sentido de que a divulgação do valor orçado e, se for o caso, 
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do preço máximo, caso este tenha sido fixado, é meramente facultativa”. 

Precedente citado: Acórdão nº 3.028/2010, da 2ª Câmara. Acórdão n.º 

392/2011-Plenário, TC-033.876/2010-0, rel. Min. José Jorge, 

16.02.2011. 

 

Assim sendo, com base nas disposições legais e na jurisprudência aplicável, a 

divulgação do orçamento, no edital, é faculdade administrativa, não havendo ilegalidade no 

edital ora impugnado. 

Não há, ainda, por oportuno, prejuízo na elaboração da proposta de preços, tendo em 

vista que o item 13.2.3, alínea “d” do Edital prevê que o capital social seja proporcional à 

proposta apresentada e não ao orçamento realizando pela administração. Sendo de pleno 

conhecimento da empresa o valor da proposta ofertada, não há que se falar em qualquer 

prejuízo. 

Seguindo adiante, também não há que se falar em retificação do Edital quanto a 

exigência cumulativa de garantia de proposta e capital social mínimo da empresa. A bem da 

verdade, a Impugnante distorceu os dispositivos legais, decerto que, também neste ponto, deve 

ser julgada improcedente. 

Afirma, o Impugnante, que a previsão do item 13.2.3 cumulada com o item 16.9.2 é 

expressamente proibida pelo art. 31, § 2º da Lei 8666/93. 

Ressalte-se, no entanto, que não é este o entendimento consolidado. Na verdade, as 

exigências previstas na lei são complementares e visam a comprovação de elementos distintos 

e individualmente importante para o processo licitatório. A exigência de Capital social mínimo 

visa garantir a existência fática da empresa, com vias de garantir ao ente público eventual 

ressarcimento de prejuízos oriundos da execução contratual. A ausência de integralização de 

capital social, na prática, indica que a empresa não possui patrimônio e, portanto, não dispõe 

de bens que possam garantir o eventual prejuízo oriundo da relação contratual. 

De outro modo, a existência de patrimônio líquido demonstra, minimamente, a atual 

movimentação financeira da empresa e sua hipotética capacidade de execução do serviço nos 

moldes propostos. 

Por fim, quanto a eventual garantia de proposta, prevista no item 16.9.2. do Edital, 

visa-se proteger a probidade administrativa, bem como a ocorrência de fraudes à presente 

licitação. Não é incomum depararmo-nos com licitantes que, de maneira irresponsável, 

reduzem drasticamente o valor da proposta ofertada pelo objeto visando, a todo custo, vencer a 

licitação. Muitas vezes, tais propostas são faticamente inexequíveis, sendo impossíveis de 
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concretizar-se quando da execução contratual. Na verdade, a “proposta” é sabidamente 

inexequível e visa, futuramente, ajustes ilegais baseados em aditivos contratuais ou fraude na 

execução do contrato. 

Buscando justamente eliminar tais aventureiros, a Lei de Licitações previu a 

possibilidade de exigência de garantia de proposta ante indícios de inexequibilidade da oferta. 

Este instrumento, não objetiva analisar a “saúde financeira” da empresa, mas a exequibilidade 

da proposta, bem como a possibilidade real de cumprimento do contrato. 

Observa-se, portanto, que os objetos jurídicos são distintos, sendo plenamente possível 

a cumulação das exigências como forma de garantir a execução do contrato. Vale ressaltar, que 

a garantia de proposta aplica-se exclusivamente às propostas consideradas inexequíveis, não se 

tratando de exigência comum da habilitação. 

No que se refere às exigências especiais às cooperativas, não há que se falar 

indistintamente que o Edital visa restringir sua participação. 

Muito pelo contrário, o que se quer garantir é que empresas disfarçadas de 

cooperativas, participem do certame e causem prejuízo à Administração Pública, tanto em 

relação à perda financeira decorrente de ações trabalhistas, ações de ressarcimento, etc., quanto 

à própria prestação do serviço público. 

O que se percebe, atualmente, é que particulares, disfarçados de Cooperativas, 

utilizando-se dos privilégios fiscais e trabalhistas, participam das licitações públicas deixando 

um rastro de corrupção, dano ao erário e precária prestação de serviço. São “falsas” 

cooperativas que não possuem atividade, patrimônio ou sequer associados, e que visam 

contratos públicos para satisfazer anseios escusos e contrários ao interesse público. 

Não que seja necessariamente o caso da empresa impugnante. Não se pode negar, no 

entanto, que as inúmeras investigações por todo país acerca dos contratos celebrados com 

cooperativas fantasmas exige, no mínimo, um cuidado especial por parte dos municípios 

quando da contratação para prestação de serviço. 

A Instrução Normativa 02/2008, do Ministério do Planejamento do Governo Federal 

prevê diretrizes, justamente, visando impedir a contratação de cooperativas fantasmas, dispõe 

expressamente que: 

Ar. 19, § 3º: Sendo permitida a participação de cooperativas, o 

instrumento convocatório deve exigir, na fase de habilitação: 



Nº de autenticação: AAB2D5749C-6B2EE62C6D-F9D1 EA0B7B-9B041 A6E7E

TerçaFeira

08 de Janeiro de 2019

Edição nº 377

Manoel Vitorino - BA

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
CNPJ 13.894.886/0001-06 

 
 

Av. Gabriel Dantas, 200, centro, 
MANOEL VITORINO - BAHIA 

TEL: 77-3549-2146 -  CEP: 45240-000 

 I - a relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as 

respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971; (Redação 

dada pela Instrução Normativa nº 3, de 16 de outubro de 2009) 

 II - a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 

– DRSCI de cada um dos cooperados relacionados; 

III – a comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço; 

IV – o registro previsto na Lei 5.764, art. 107; 

V – a comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 

parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

VI - os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembléia que os aprovou; 

d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais 

extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

VII – a última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 

dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

(Incluído pela Instrução Normativa nº 3, de 16 de outubro de 2009) 
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Desta forma, o entendimento consolidado, inclusive normatizado pelo Ministério do 

Desenvolvimento é muito claro, não havendo irregularidade nas disposições do Edital. 

Relativo à distribuição de composição de insumo e mão-de-obra, a determinação do 

contrato cumpre estritamente a Resolução TCM 1 323/2014. A bem da verdade, o Licitante 

Impugnante tenta adentrar em tema afeto unicamente a administração pública, não havendo 

qualquer repercussão no âmbito de sua participação e execução do contrato. 

A mudança de entendimento recente no TCM/BA, citado pelo recorrente, em nada 

interfere na execução do contrato, tratando-se exclusivamente da análise de contas do município 

relativo a utilização de recursos federais. 

No caso, o município pode, contratualmente, manter a discriminação da composição 

de custo na execução do contrato na forma declinada no edital, não havendo qualquer vedação 

que implique em ilegalidade. 

Quanto ao suposto vício do Anexo II, não há qualquer ilegalidade. Trata-se, pois, 

unicamente de um modelo disponibilizado aos concorrentes a fim de realizarem suas propostas. 

Qualquer meio inteligível de proposta, desde que devidamente identificado e com a 

discriminações necessárias, serve ao concorrente, não havendo nenhuma retificação. 

Por fim, quanto a ausência de discriminação do local de prestação do serviço, as 

determinações no memorial descritivo são mais do que suficientes para garantir ao concorrente 

os elementos necessários para elaboração da proposta. O memorial foi muito claro ao definir 

que a execução poderá ocorrer, tanto na sede, quanto na zona rural, devendo o licitante estimar 

previamente os custos para execução do serviço. 

O detalhamento do objeto foi muito além do necessário, deixando muito claro os custos 

que podem advir do contrato, não sendo possível, conforme pretende o Impugnante, esmiuçar 

detalhadamente cada local de execução do serviço, sob pena de fracionamento desnecessário 

dos itens previstos em cada lote ofertado. 

Assim sendo, por tudo que aqui consta, restam completamente analisadas todas as 

razões da Impugnações. 

Conforme detalhamos, o Edital não merece qualquer retificação, não havendo qualquer 

vício ou ilegalidade que impeça a realização do Pregão. 

Opinamos, portanto, pelo conhecimento e rejeição das Impugnações, mantendo 

integralmente o Edital PP 056/2018. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
CNPJ 13.894.886/0001-06 

 
 

Av. Gabriel Dantas, 200, centro, 
MANOEL VITORINO - BAHIA 

TEL: 77-3549-2146 -  CEP: 45240-000 

É o parecer. 

Manoel Vitorino, 07 de janeiro de 2019. 

 

Victor Leão Sampaio Leite 

OAB/BA 32.167 
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                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 
                                         GOVERNO MUNICIPAL 

                               CNPJ 13.894.886/0001-06 

 
 

Av. Gabriel Dantas, 200, Centro,   
CEP 45240-000 

Tel. (73) 3549-2545 
 
 

 

DECISÃO REFERENTE AOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO 

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2018 

    
IMPUGNANTES: FUNDAÇÃO ABM DE PESQUISA E EXTENSÃO NA ÁREA 

DE SAÚDE – FABAMED, FUNDAÇÃO DOUTOR LAURO COSTA FALCÃO, 

RP AMARAL TRANSPORTES EIRELI E COOPERATIVA DE TRABALHO NAS 

ATIVIDADES DAS ÁREAS DE SAÚDE, PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

HUMANO – COONECTAR. 

 
 

  Conforme parecer jurídico, julgo improcedentes os pedidos de 

impugnação, razão pela qual mantendo-se integralmente o edital. 

 

  Publique-se. 

Manoel Vitorino, 08 de janeiro de 2019 

  
 
 

JAMILLE CARVALHO DE QUEIROZ RIBEIRO 
PREGOEIRA 
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